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trSTADO DE SERGIPE

PR.EFETTURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

N

VISlC
CoNTRATO No 013/20í9

Qr/

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS QUE
ENTRE SI CELEBRA O MUNICIPIO DE NEOPOLIS
E A EUPRESA STUDIO DE GRAVAÇÃO E
soNoRrzAÇÃo LTDA.

O MUNICíPIO DE NEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no í06, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000,
inscrito no CNPJ sob o No 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito
lnterino, o Sr. CÉL|O LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e
do CPF no 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, baino centro,
cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doÍavante denominado CONTRATANTE e a empresa
sruDro DE GRAVAçÃO E SONORTZÂçÃO LTDA (RICARDO SÁ SOM PROFISSIoNAL),
inscrita no CNPJ/MF sob n' í 5.608.7221000149, com sede na Praça Siqueira de Menezes, no

43, baino Santo Antônio, CEP: 49.060-650, na cidade de Aracaju/SE, neste ato representada
por RICARDO MARQUES DE SÁ, brasileiro, portador do R- G. no 508.M7, SSP/SE, inscrito no
CPF sob no 202.024.585-04, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Adesão
ao que consta no Pregão Presencial no 035/2018, Ata Registro de Preços no 038/20í 8 - do
Município de ltaporanga d'Ajuda/SE. Têm entre si, ajustado o presente contrato de prestação
de serviços.
BASE LEGAL: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e
subsidiariamente a Lei n' 8.666/93, a Lei Complementar n" '123, de 14 de dezembro de 2006,
com as modiÍicações advindas da Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014, e em
especialmente o Decreto Municipal no 712012018, mediante as seguintes condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (aÉ. 55, inciso l, da Lei n" 8.656193).
o presente tem como obleto a Contratação de empresa para a PRESTAÇÃo DoS SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAIVIENTOS DE SONORIZAÇÃO
E GERADOR E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS
DO MUNICíPIO DE NEOPOLIS/SE, TRADICIONAL CARNAVAL DE NEOPOLIS 2019, ENTRE
OS DIAS 01 A 05 DE MARÇO DE 2019, conforme especiÍicações constantes do Anexo l-
TERMO DE REFERENCTA PP 035/2018, ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇO No
OO9/2018 DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA/SE.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGtirE DE EXECUçÃO (art. 55, inciso l, da Lei no
8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de ac,ordo com as
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na Íorma da
Cláusula Quinta deste Contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO E DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO (arr. 55, inciso
lll, da Lei n'8.666/93).

Em contraprestação a prestação dos serviços contidos na cláusula primeira,, o
CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de Rg 37.2,{0,00
(trinta e sete mil duzentos e quarenta reais). GONFORTE ANEXO ÚnlCO. i
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Os pagamentos serão eÍetuados por meio de crédito em conta corrente indicada ticYtàlrQe

vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas d9,-
fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo sta
Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de
fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria
demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as
Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.
L Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade
expirada, aplicarse-á o disposto na Resolução no 300/20'16/TCE/SE;
ll. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.
lll. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
lV. No caso de atraso de pagamento, será uülizado, para atualização do valor mencionado no
capuÍ desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
Ata de Registro de Preços, Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e preüdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contribui@es de qualquer natureza.
Vl - Não haverá reajustê de prêços durante o período contratado.
Vll . No caso de atraso de pagamento será uülizado, para atualização do valor mencionado no
capuÍ desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
Vlll - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, dirêta ou indiretamente, deconam
da execução deste Contrato, indusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

cLÁusuLA QUARTA - DA VrcÊNCtA (Art. 57, inciso ll, da Lei n'8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) mês a partir da data da sua assinatura do
referido contrato, podendo ser pronogado mediante amrdo das partes.

cLÁusuLA oulNTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. s5, inciso lV, da
Lei n" E.666/93)
L O recebimento objeto do desta licitação dar-se.á de acordo com o Art. 73, inciso ll, alíneas
"a" e "b", da Lei 8.666i93, mm altera@es posteriores;
ll. Os serviços de locação de estrutura e materiais, montagem e desmontagem, quando
contratados, somente serão aceitos por este Município de Neópolis no caso de (estrutura)
depois de vistoriado e aprovado pelo corpo de Bombeiro e Defesa Civil, no prazo de até 48h
(quarenta e oito horas) antes da data de cada evento objeto deste Projeto Básico.
lll. Os serviços em desacordo com o estipulado no Projeto Básico e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
lV. Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de úgência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se peíeitamente rcalizado o objeto da
ARP.
V. Os órgãos demandantes náo se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quanüdades indicadas nas planilhas, podendo promover
em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica
para os serviços de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e prêços,
o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.
Vl. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a serem
designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal
da Cultura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOUS

Vll. Concluída cada uma das festividades a que alude a respecüva Ordem de
Contratada deverá no prazo máximo de 5 (cinco) dias realizar a desmonta
equipamentos, sob as penas cabíveis.
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cLÁusuLA sExTA - DOTAçÂO ORçA]úENTÁRh (arr. í5, inciso V, da Lei n. " 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão prevístas no orçamento de 2019 deste
município ou o vigente quando da contrataÉo, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:

UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Ação: 2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATTVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00. OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
FONTE DE RECURSOS: 10010000.

cLÁusuLA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
Vl! e Xlll, da Lei n" 8.666193).

A CONTRATANTE:
A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no Projeto Básico e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposiÉo no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa;
NotiÍicar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da
nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo
prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem
de serviço;
Permiür ao pessoal do locadoÍ o acesso ao local da execuÉo do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;
Notificar o prestador de qualguer irregularidade encontrada na execu@o dos serviços;
EfetuaÍ os pagamentos deüdos observadas as clndições estabelecidas;
A Secretaria Municipal de Cultura manteÉ uma lista de freqüência que deverá ser assinada
por cada proÍissional dê apoio das empresas contratades, no início e no término da execução
dos serviços em cada um dos dias dos eventos;
A Secretaria Municipal de Cultura fomecerá, com antecedência mínima de 15 dias conidos da
data dos eventos, o layout para a distribuição das estruturas preüstas neste Anexo, nos
espaços a serem uülízados nos eventqs no município de NEÓPOLIS, o qual deverá ser
executado fielmente pela empresa contratada.
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
Comunicar à Contratada toda e qua§uer ocorrência relacionada c<rtn a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

A CONTRATADA:
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Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condi
determinadas no procedimento da licitação que deu orígem à mesma, iob pena de
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à prefeitura;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MTJNICIPAL DE NEÓPOLIS

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deco
indusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fom
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
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Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante a locação;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o ammpanhamento pela Prefeitura;
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execuçâo do serviço;
Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na lnstrução Técnica
no. 12 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, conforme Lei Estadual
n04.183, de22de dezembro de 1999;
Se responsabilizar pelo transporte e seguÍança física, estrutural e contra incêndios dos
equipamentos, técnicos responsáveis, operadores, bem como alimentação de pessoal para
montagem e desmontagem, mobilizaçáo, água, bebidas, hospedagem, guarda dos
equipamentos, locomoção, combustÍveis para os veículos e demais serviços ou materiais
acessórios relacionados, de todo pessoal envolvido, direta ou indiretamente, na realizaçáo dos
serviços;
Disponibilizar nos locais dos eventos no mínimo,4 (quatro) extintores de incêndio.
Todos os integrantes da equipe de apoio das empresas contratadas deverão estar
uniformizados e identificados quando da prestação dos serviços.
Deverá ser apresentado comprovante de teste de Carga acompanhada do respectivo laudo
técnico do órgâo competente para a prestação de serviças de locação de estruturas;
A empresa contratadas deverão se responsabilizar pelos equipamentos de proteçáo
individuais e coletivos conforme a NR 18.
A montagem das estruturas para os eventos deverá ser realizada pela empresa contratada no
máximo até 4Shoras antes de cada evento, devendo toda a estrutura, os equipamentos e os
materiais estarem completamente entregues, montados e testados até 24 horas antes do início
de cada evento.
A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deveráo
ocorrer até 48 horas após a realizaçáo de cada evento, por conta da empresa contratada e
sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Neópolis.
As estruturas a serem disponibilizadas pela CONTRATADA esüio relacionadas, com seus
quantitativos, devendo ser considerados para lodas elas, ainda, os respectivos serviços de
montagem e desmontagem;
A empresa c,ontratada deverá apresentar, além de todas as Certidóes de quitação com o
Município, com o Estado e com a Fazenda Federal, Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) a documentação a seguir, que deverá permanecer no local de montagem:
Cópia do projeto estrutural com a respectiva memória de cálculo, devidamente registrado nos
órgáos competentes, das ARTs (Anotação de responsabilidade Técnica), do responsável
técnico da empresa, fomecida pelo CRENSE, assim como os termos de autorização emitidos
pelo Corpo de Bombeiros;
A empresa contratada deveÍá 1razü o projeto de combate a incêndio e rota de fuga
devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da realização de cada evento;
A empresa vencedora do objeto licitado, ficará responsável pela sua organização durante a
realizaçâo do evento.

CLÁUSULA O]TAVA - DAS PENALIDADES E ÍÚULTAS (AÍt. 55, inciso Vll, da Lei no
8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contiatada as seguintes sa
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ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

previstas no art.87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo
garantia prestada:
I . advertência;
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cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (aÉ.55, inciso Vll!, da Lei n'8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nqs incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Leí n'. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da
Lei supracitada, sem que tenha haüdo culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente compÍovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79
do mesmo diploma legal.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos DtREtros Do GoNTRATANTE No cASo DE RESclsÃo (AÉ.
55, inciso !X, da Lei n'8.666/93).
Na hipótese de rescisão administraüva do presente ContÍato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas preüsta§ no artigo 80 da Lei
no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA LEGTSLAçÃO APLICÁVEL À EXECUçÀO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso Xl, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Pregão Presencial n'035/2018 que, simuJtaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e guaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs ALTERAçóES (AIr. 6s, Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos esüpulados no artigo 65
da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§í" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 6s, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão
salvo as supressôes resultantes de aco
65, §2o, ll da lei no.8.666/93.

poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo
rdo celebrados entre as paÍtes, de acoÍdo com o a
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ll - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
lll - multa de 2O% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV. suspensão temporária de partícipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de alé 02 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisúação Pública.
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CLÁUSULA DÉCli,lA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL
67, Lei n'8.666/93).
I - A Íiscalização compete, entre outÍas atribuiçoes, verificar a conformidade da'cxe€uçao n
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contrato com as normas especificadas, bem como §€ os proc.edimentos são adequàdos a
garantir a qualidade desejada;
ll - Náo obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os
serviÇos, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa Íiscalização sobre os
serviços, diretamente ou por prepostos designados;
lll - A açáo da fiscalização náo exonerará a futura Contratada das responsabilidades
contratualmente assumidas.
lV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conÍorme determina a resolução 296/í 6 do
TCE.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - OO FORO (AÉ. 55, §29, Lei no. 8.6616/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de NEOPOLIS, Eslado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questóes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Conlratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

NEÓPOLIS (SE), 26 de fevereiro de 2019.

c LIO L
PREFEI MUNICIPAL

STUDIO RAV OES LTDA
( o sÁ soM PRoFlsstoNAL)

RICARDO MARQUES DE SÁ
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 C.P.F. ae: e. o35.-],IÉ- 8 +

írIc.P.Ft( ?6 t/9 t -D

PREFEITURA ML]NICIPAL DE NEOPOLIS, PRÂÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, I 06
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

ANEXO ÚNICO
CONTRATO No:0í3/2019
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VISÍC

ATA DE REGtsrRo oE pREço o 038/20í8, pREGÃo pREsENctAt N. 03í20í8 - ÍTAPoRANGA D'AJUDÀSE

STUD|O DE GRAVAÇÃO E SONORTZAÇÃO LTDA, inss a no CNPJ n.'t5.608.722l0001{9

VALOR E R$
UND OUANT.

V. UNIT. V. TOTAL
ITEM

6

Sonorização de grande poÍte - 02 mesas digitais com 56
canais de entrada, equalizaÉo paraméüica, compressor,
gate poÍ canal, 24 canais de saida com equalizador gráfico
de 3í bandas por canal, 2 frontês dê almeniação; Sislema
de SonorizaÉo LineArray, industrielizado e acompanhado
do soft do Íabricante', mmposto por 16 caixas tee- way
por lado, cobertura verticaÍ dê 10 graus, horÉontal de í20
graus, sistêma de bumper para elevaçáo do sislemâ ou
acessórios para trabalhar em Groundslacked, 16 caixas
de sub GÍave com 2 fâlantes de 18", câdâ por lado;
Sistema de ampllicando com 6 racks de potencia coÍn 4
amplificadorôs classe D, com no míflimo 2400 watss RMS
por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 4
entradas e 12 saídas; Son\,are de gerenciamer o do
sistema através de Tablet ou computadoç 0'l multicabo de
56 canais de entrada, lransfoímador de fase poÍ canal cdn
comprimento mínimo de 60 mebos; 0í multicabo de sinal
de í2 üas com comprimento mínimo de 60 mefos para o
processamento; Mainpo er trifásico de 63 amperes por
fase, regulador de tsnsáo, voltimêtro e amperímetro;
Sistema de mmunicaçáo enúe P.À e Monilor, Sislema
com '16 monitoÍes passivos trloway com 02 falantes de
12" e 1 Drive cada: Sistema de amdificação com 02 racks
de potencia com 4 amplmcadores cada coÍn possibilidade
de atender í2 üas de monitoração; SideFill mrnposto por
3 câixas tree-way de alla Írequência e 3 de sub grave c,oín

Íalantes de í8'por lado; Sistema de amplificação para
alimentaçáo do SideFill composto por 01 Rac* com 4
amplificadores Classe D, potencia mínima de 1000 watts
por canal; Mainpower tÍifásico de 125 amperes poÍ fase,
regulador de tensáo, voltímetso, amperímetro e
transformador isoladoÍ de í 0.000 watts para alimentaÉo
em 1í0 volts; Delay: 02 linhas com 6 caixas LineAnaytee-
way, conetiva vertical de 10 graus, cobeÍtura horizontal de
120 graus , sistema de Bumper para eleveÉo do
equipamento; Sistêma de amplilicação coín 02 racks de
potencia com 4 amplificadores Classe D, potencia mínima
de 2.400 watts em 8 Omh cada; PÍocessamento digital
com 2 entradas e 8 saÍdas; microfones com pedestâis,
micÍofones sem fio, diresl box, sub Snake com mullipinos,
comfome rider técnico ds bandas,

DIARIA 5 7.448.00 37.240.00

VALOR TOTAL GERÂL R$ 37.2&,00
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